ANEXO

PRODUTOS A SEREM
DOADOS

LIMITES
Arroz Até 500.000 (quinhentas mil) toneladas
Feijao Até 100.000 (cem mil) toneladas
Milho Até 100.000 (cem mil) toneladas
Leite em pd Até 10.000 (dez mil) toneladas
Sementes de hortalicas Até 1 (uma) tonelada
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